
Respostas 

1. alusivo a planilha de custos: 

a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? ou deverá ser apresentado por 
todos? 

RESPOSTA: Conforme item 7.10 do Edital: Caso o custo global esƟmado do objeto 
licitado tenha sido decomposto em seus respecƟvos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respecƟvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

b) a licitante poderá uƟlizar seu padrão de planilha de custos? ou deverá uƟlizar o 
padrão do contratante? caso deva uƟlizar o padrão do contratante, poderiam nos 
encaminhar planilha em formato excel? 

RESPOSTA: A licitante deverá uƟlizar o arquivo modelo (ANEXO IV - PLANILHA DE 
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS) disponibilizado nos seguintes endereços:  

hƩps://licitacao.ufersa.edu.br/2024/11/13/pregao-eletronico-no-90101-20224/. 

hƩps://pncp.gov.br/app/editais/24529265000140/2024/88 

c) os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá apenas declarar em sua 
planilha que irá uƟlizar os de sua propriedade, isentando a contratante de tal custo? 

RESPOSTA: Não. A licitante necessita inserir os valores na planilha de custos e 
comprová-los, conforme estabelecido em Edital. Além disso, deverá pormenorizar com 
o maior grau possível a composição dos serviços, detalhando os seus componentes e 
insumos. 

d) os itens variáveis, tais como, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso 
prévio, etc, poderá ser aplicado o percentual de provisão de acordo com a 
experiência/estratégia/peculiaridade da empresa? ou a administração tem algum 
percentual mínimo para aferir como exequível a planilha de custos?  

RESPOSTA: As provisões do Módulo 3 e do Módulo 4 poderão sofrer variações 
decorrentes do histórico e experiência da empresa. Essas rubricas fundamentam-se em 
percentuais definidos em lei ou pela experiência da empresa, calculadas por meio de 
dados estaơsƟcos ou informações obƟdas junto ao InsƟtuto Brasileiro de Geografia e 
EstaơsƟca (IBGE). Ressalta-se, todavia, que os percentuais uƟlizados na planilha de 
custos da UFERSA são condizentes com os praƟcados pelo Governo Federal. Nesse 
senƟdo, caso a empresa disponha de um rigoroso controle dos dados estaơsƟcos e 
consiga comprová-los pormenorizadamente e em bases confiáveis, poderá adotá-los na 
sua planilha de preços, mediante detalhamento da metodologia aplicada. 

e) qual salário base e beneİcios deverá ser uƟlizado? Qual sindicato deverá ser 
uƟlizado? 



Segundo o acórdão nº 2.601/20 do Plenário do TCU, é imprópria a “exigência de que 
as propostas indiquem os sindicatos, acordos coleƟvos, convenções coleƟvas ou 
sentenças normaƟvas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço, em vez de considerar o enquadramento pela aƟvidade econômica 
preponderante do empregador”  

RESPOSTA: Conforme item 7.7 e subitens 7.7.1; 7.7.2; e 7.7.3 do Edital, informa-se que 
foi uƟlizada a seguinte CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO (CCT): NÚMERO DE 
REGISTRO NO MTE: RN000083/2024; DATA DE REGISTRO NO MTE: 06/03 /2024; 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR010467/2024; NÚMERO DO PROCESSO: 
19980.223455/2024-19; DATA DO PROTOCOLO: 04/03/2024. VIGÊNCIA DA 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: 01/01/2024 A 31/12/2024. DATA-BASE DA 
CATEGORIA EM 1º DE JANEIRO. 

Conforme esta CCT segue os seguintes salários base/beneİcios por categoria:  

a) AUXILIAR DE LIMPEZA (CAMPUS MOSSORÓ):  

- SALARIO BASE: R$ 1.470,16; e 
- BENEFÍCIOS: AUXILIO-TRANSPORTE; AUXILIO-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO; PLANO DE 
SAÚDE; SEGURO DE VIDA; BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR; PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL E MARKETING –PQM; e JOVEM APRENDIZ (Conforme CLÁUSULA 
VIGÉSIMA QUINTA dessa CCT). 
 

b) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO – 44h (CAMPUS MOSSORÓ): 

- SALARIO BASE: R$ 1.495,64; e 
- BENEFÍCIOS: AUXILIO-TRANSPORTE; PLANO DE SAÚDE; SEGURO DE VIDA; BENEFICIO 
SOCIAL FAMILIAR; PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING –PQM; 
e JOVEM APRENDIZ (Conforme CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA dessa CCT). 
 
c) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO – 44h (POLO ASSOCIADO EAD SERRA DE SÃO 
BENTO): 
 
- SALARIO BASE: R$ 1.495,64; e 
- BENEFÍCIOS: PLANO DE SAÚDE; SEGURO DE VIDA; BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR; 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING –PQM; e JOVEM 
APRENDIZ (Conforme CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA dessa CCT). 
 
d) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO – 44h (CAMPUS MOSSORÓ): 
 
- SALARIO BASE: R$ 1.495,64; e 
- BENEFÍCIOS: AUXILIO-TRANSPORTE; PLANO DE SAÚDE; SEGURO DE VIDA; BENEFICIO 
SOCIAL FAMILIAR; PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING –PQM; 
e JOVEM APRENDIZ (Conforme CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA dessa CCT). 
 



e) SUPERVISOR (CAMPUS MOSSORÓ): 
 
- SALARIO BASE: R$ 2.184,27; e 
- BENEFÍCIOS: AUXILIO-TRANSPORTE; PLANO DE SAÚDE; SEGURO DE VIDA; BENEFICIO 
SOCIAL FAMILIAR; PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING –PQM; 
e JOVEM APRENDIZ (Conforme CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA dessa CCT). 
 

2. Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados 
de forma digital conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br) ? 

RESPOSTA: Sim. 

3. Quais materiais deverão ser fornecidos? 

3.1 Quais insumos deverão ser fornecidos? 

RESPOSTA (Itens 3 e 3.1): Para uƟlização dos AUXILIAR DE LIMPEZA E AGENTE DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO (Conforme item 5.5 do Termo de Referência), deverão ser 
fornecidos pela empresa contratada, os seguintes materiais e insumos listados abaixo: 



 



 



 



 



 



 



 

3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos? 

RESPOSTA: Para uƟlização somente dos AUXILIAR DE LIMPEZA E AGENTE DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO (Conforme item 5.5 do Termo de Referência), deverão ser fornecidos 
pela empresa contratada, as seguintes ferramentas e equipamentos listados abaixo: 

1) Balde MOP com espremedor, 30 litros, divisória para água limpa, com rodas – 
QUANT: 100 UNIDADES; 

2) Kit Esfregão MOP úmido completo com ponta cortada (algodão) com cabo de 
alumínio longo (340 gramas) e garra - QUANT: 100 UNIDADES; 

3) Kit esfregão MOP pó 60 cm (Cabo, armação e refil) - QUANT: 50 UNIDADES; 



4) Aspirador de pó profissional 35 L, para sólidos e líquidos, com tanque de aço 
(Qtde. Motores: 01, 220 V, 1400 W, e reservatório de 35 litros) - QUANT: 02 
UNIDADES; 

5) Lava jato, potência 1750 W, pressão 1800 PSI/Libras, vazão 360L/h – QUANT: 02 
UNIDADES; 

6) Extensão Elétrica de 50 mts, 10 a, cabo PP flexível de 2x4mm, reforçada, 
anƟchamas - QUANT: 02 UNIDADES; 

7) Escada de alumínio dobrável com mínimo 8 degraus para limpeza interna - 
QUANT: 04 UNIDADES; e 

8) Escada arƟculada 4x4 mulƟfuncional, em alumínio, 16 degraus, carga máxima 
150kg - QUANT: 02 UNIDADES. 

De uso comum a todos os cargos (Conforme item 5.5 do Termo de Referência), deverão 
ser fornecidos pela empresa contratada, as seguintes ferramentas e equipamentos 
listados abaixo: 

1) DisposiƟvo eletrônico (sistema) para controle de ponto - QUANT: 04 UNIDADES; 
2) Crachá de idenƟficação em PVC com nome e cargo do empregado, e conter 

fotografia 3x4 recente - QUANT: 82 UNIDADES; 
3) Cordão para crachá em poliéster - QUANT: 82 UNIDADES; 
4) Motocicleta 125cc (com até 5 anos de uso), equipada com reboque e capacete - 

QUANT: 01 UNIDADE; e 
5) Carrocinha fechada com tamanho e capacidade compaơvel com o material que 

será transportado - QUANT: 01 UNIDADE. 

3.3 Quais uniformes e EPIs deverão ser fornecidos? 

RESPOSTA:  

Uniformes: 

Conforme item 5.9.1 do Termo de Referência, a seguir: 



 

 

EPIs: 

Conforme item 5.9.2 do Termo de Referência, a seguir: 



 



 

 

4. O objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser 
aproveitado a mesma mão de obra? 

RESPOSTA:  

Sim. 

FA2F ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 



Aproveitamento da mesma mão de obra vai depender dos critérios que serão adotados 
pela empresa contratada. 

5. qual alíquota de ISS para o objeto? 

RESPOSTA: Conforme preceitua o Código Tributário Municipal de Mossoró, para o Ɵpo 
de serviço prestado a alíquota de ISS corresponde a 5%. 

6. qual tarifa transporte público do município? 

RESPOSTA: No município de Mossoró o valor corresponde a R$ 3,30 (três reais e trinta 

centavos). 

7. Para atendimento do edital, atestado de execução de serviço de caracterísƟca 
semelhante ao objeto, entende-se como comprovação de habilidade da licitante em 
gestão de mão de obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? 
Abaixo acórdão. 

“1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de 
capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de 
obra, e não a apƟdão relaƟva à aƟvidade a ser contratada”  

Conforme Súmula n°30 – TCE-SP, em procedimento licitatório, para aferição da 
capacitação técnica poderão ser exigidos atestados de execução de obras e/ou 
serviços de forma genérica, vedado o estabelecimento de apresentação de prova de 
experiência anterior em aƟvidade específica, como realização de rodovias, edificação 
de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens”  

RESPOSTA: Sim. 

8. deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau?   

RESPOSTA:  

Para os cargos listados a seguir, conforme item 5.7.3 do Termo de Referência: 

a) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO - 44h (Campus Mossoró) – 40% 
b) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO - 44h (Polo Associado EaD Serra de São 

Bento) – 40% 
c) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO - 25h (Campus Mossoró) – 40% 

 

9. Considerando que os dias úteis do mês podem varias de 18 a 22 dias, conforme 
feriados, pontos facultaƟvos e folgas, a empresa poderá uƟlizar média de 20 dias 
úteis pra calcular provisão de alimentação e transporte? 

RESPOSTA: A média de dias estabelecidos na planilha de custos da UFERSA baseia-se na 
experiência da insƟtuição e nos contratos anteriores. Portanto, a empresa deverá 
adotar em sua planilha de custos o mesmo quanƟtaƟvo. 

10. lance será por valor unitário? Mensal? Ou anual? 



RESPOSTA: O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, considerando a 
vigência anual (12 meses), conforme item 5.1.1 do Edital. 

11. lance será por item ou para todos os itens? 

RESPOSTA: Por item, pois a licitação será realizada em único item, conforme item 1.2 
do Edital. 

12. Qual quanƟdade de mão de obra por cargo? 

RESPOSTA:  

Conforme item 5.7 do Termo de Referência, A prestação do serviço será realizada por 
postos de trabalho, conforme tabela e quanƟtaƟvo a seguir: 
 

 
 



13. Qual horário de trabalho diário, semanal e mensal por cargo? 

RESPOSTA:  

Itens 5.3 e 5.7 do Termo de Referência. 

Os empregados da contratada deverão cumprir carga horária semanal conforme 
informação abaixo: 
 
a) Para (Campus Mossoró) AUXILIAR DE LIMPEZA; (Campus Mossoró) AGENTE DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO (INSALUBRIDADE 40%) – 44hrs; (Polo Associado EaD Serra de 
São Bento) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO (INSALUBRIDADE 40%) – 44hrs; e 
(Campus Mossoró) SUPERVISOR: 
 

 44h (quarenta e quatro horas) semanais, de segunda a sexta-feira; 
 8h48min (oito horas e quarenta e oito minutos) diários; e 
 220 horas mensais. 

 
b) Para (Campus Mossoró) AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO (INSALUBRIDADE 
40%) – 25hrs: 
 

 25h (vinte e cinco horas), de segunda a sexta-feira; 
 5h (cinco horas) diárias, das 16h50min as 21h50min; e 
 125 horas mensais. 

 

14. o intervalo para almoço deverá ser indenizado ou será usufruído? 

RESPOSTA: O intervalo do almoço deverá ser respeitado, conforme dispõe o art. 71 da 
CLT. 

15. qual prazo para resposta diligências? Será desconsiderado horário de almoço? 
Será aceito dilação do prazo? Quantas vezes prazo poderá ser prorrogado?   

RESPOSTA: A definição de prazo para envio de resposta às eventuais solicitações de 
diligência, horário, dilação de prazo e a quanƟdade de vezes de prorrogação de prazo, 
dependerá da complexidade do caso e do andamento da sessão pública. 

16. Considerando que a terceirização de mão de obra caracteriza-se pela práƟca de 
atos comerciais e empresariais, os serviços de terceirização, objeto do procedimento 
licitatório em destaque, são incompaơveis com o universo de atuação das enƟdades 
sem finalidade lucraƟva correto? Logo enƟdades sem fins lucraƟvos são vedados de 
parƟciparem, correto? Esse é o entendimento dos tribunais, tais como TRF-2 - APL: 
0063568932015402510. 

RESPOSTA:  

Conforme item do Edital: 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 



(...) 

3.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 

 

 


